[bookmark: _GoBack]Instruções para iniciar o pedido de reconhecimento de qualificação profissional estrangeira pelo sistema automático de reconhecimento

Os documentos (provas) que acompanham o pedido devem ser apresentados em cópia autenticada.
Se o documento original estiver em língua estrangeira e não estiver em alfabeto latino, deve ser apresentado em tradução certificada por tradutor juramentado.
 
É necessário anexar ao formulário do pedido também uma cópia SIMPLES de cada documento mencionado acima.

[bookmark: _Hlk209297170]NÃO ENCADERNE as cópias simples, pois todos os documentos serão digitalizados para o sistema de e-office.

[bookmark: _Hlk209297184]Solicita-se organizar os documentos na ordem listada abaixo, de modo que a cópia autenticada ou tradução certificada seja acompanhada da respectiva cópia simples do mesmo documento.

[bookmark: _Hlk209297190]Observações:

· a tradução para o croata deve ser feita por um tradutor juramentado para o idioma em que a qualificação profissional estrangeira foi emitida

· [bookmark: _Hlk209297212]cópias autenticadas de documentos oficiais na República da Croácia devem ser autenticadas por um notário público; cópias de documentos oficiais também podem ser autenticadas no exterior

· [bookmark: _Hlk209297221]se o pedido estiver incompleto, o requerente será notificado por escrito sobre a documentação que precisa ser complementada

· [bookmark: _Hlk209297251]após o processamento do pedido, a Câmara Médica da Croácia devolverá ao requerente as cópias autenticadas e as traduções certificadas, mantendo no processo as cópias simples apresentadas.


[bookmark: _Hlk209297261]Documentos a serem anexados ao pedido:

1. [bookmark: _Hlk209297273]Prova de nacionalidade - certidão de nascimento ou outro documento que comprove a nacionalidade, ou cópia do passaporte.

2. Prova de qualificação formal ou outra comprovação de educação formal concluída - diploma de instituição de ensino superior estrangeira (faculdade de medicina).

3. Prova de aprovação do exame profissional - certificado de aprovação do exame profissional (nacional), se obrigatório para o requerente.

4. Prova de qualificação profissional - certificado/declaração/resolução/diploma do exame de especialização.

5. Prova de conformidade da qualificação profissional com a Diretiva 2005/36/CE - certificado da autoridade competente do país de origem, confirmando que a qualificação profissional cumpre os requisitos estabelecidos pela Diretiva 2005/36/CE do Parlamento Europeu e do Conselho sobre o reconhecimento de qualificações profissionais.

6. Outros documentos
· certidão de casamento ou decisão da autoridade competente para requerentes que tenham alterado nome e/ou sobrenome;

· procuração para nomeação de representante para recebimento de correspondência ou representação com residência na República da Croácia, para requerentes residentes no exterior (conforme art. 37 da Lei do Procedimento Administrativo Geral, “Diário Oficial da Croácia” nº 47/09). (ver formulário)

7. Prova de pagamento da taxa do procedimento de reconhecimento de qualificação profissional estrangeira no valor de 66,36 EUR - cópia do comprovante de pagamento (ver instruções para o pagamento da taxa do procedimento)

8. Se a qualificação profissional obtida em um país terceiro já foi reconhecida em outro Estado-membro da UE, o requerente deve apresentar:
a. Certificado da autoridade competente do Estado-membro da UE confirmando que a qualificação obtida no país terceiro foi reconhecida nesse Estado-membro e que cumpre os requisitos mínimos de formação da Diretiva 2005/36/CE.

b. Certificado da autoridade competente do Estado-membro da UE confirmando que o requerente exerce legalmente a profissão de saúde por pelo menos três anos consecutivos nos últimos cinco anos nesse Estado-membro, atendendo ao requisito do art. 3, ponto 3 da Diretiva 2005/36/CE.



